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TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO 028/2025 

 
 

TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO 
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CAATIBA E A 
EMPRESA INTEGRAR ASSESSORIA E 
CONSULTORIA ESPECIALIZADA EM GESTÃO 
PÚBLICA LTDA. 

 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAATIBA, ESTADO DA BAHIA, pessoa jurídica de direito público, 

CNPJ com sede na situado na Praça da Bandeira, 02 – CENTRO – Caatiba – Bahia - FONE/FAX (77) 
3431-5820, inscrita no CNPJ sob n.º 13.856.372/0001-66, neste ato representado(a) pelo Ilm.º 
HUMBERTO DE ALMEIDA ANTUNES, inscrito no CPF sob o Nº130.301.325-87, RG Nº 

0070664307/SSP-BA, com endereço residencial na Rua Augusto Astério de Souza, 38A, Panorama, 
Caatiba-Ba, Prefeito Municipal, doravante denominado CONTRATANTE e a Empresa INTEGRAR 
ASSESSORIA E CONSULTORIA ESPECIALIZADA EM GESTÃO PÚBLICA LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ nº 40.768.565/0001-38, com sede na Rua Arara Azul, 9, 1º andar, Sala 
1, Felícia – Vitória da Conquista, representada neste ato por Cléa Malta de Oliviera Andrade, CPF: 
710.856.885-34, aqui denominada CONTRATADA, decorrente do INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
INX 006/2025, nos disposições da Lei Federal  n.º 14.133/21, resolvem celebra o presente Termo de 
Apostilamento ao Contrato 028/2025, com base no art. 136, iniciso IV da Lei Federal 14.133/21, 

mediante as cláusulas e condições seguintes: 
 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

1.1. 1.1 O presente instrumento tem por objeto a prestação de serviços de Consultoria e Assessoria 
técnica à Gestão Municipal do Sistema Único de Assistência Social, à Proteção Social Básica e 
Especial, Cadastro Único/Programa Bolsa Família e no Controle Social, em atendimento a Secretaria 
Municipal de Assistência Social. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO APOSTILAMENTO 
 

O presente Termo de Apostilamento tem por objeto, conforme previsto no art. 136, iniciso IV da Lei 
Federal 14.133/21, a inclusão de Dotação Orçamentária ao contrato 028/2025. 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 
Mantem-se a dotação do contrato original. 

ATIVIADADE/PROJETO 2.049 - EXECUÇÃO DE EMENDAS PARLAMENTARES 
PARA A ASSISTÊNCIA SOCIAL 

ELEMENTO DE DESPESA 
Mantem-se a dotação do contrato original. 
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FONTE 
16603110 - Transferências do FNAS 

. 
 

 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO 
 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições avençadas no contrato original firmado entre 
as partes. 

CLÁUSULA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Para dirimir dúvidas que por ventura surgirem durante a execução do presente instrumento, as 

partes elegem o Foro da comarca da cidade de Caatiba - BA, renunciando-se qualquer outro por 

mais privilegiado que seja. 

E por acharem justos, assinaram o presente termo aditivo de apostilamento em duas vias de igual 

teor, na presença de testemunhas abaixo arroladas, Prefeito e Setor contábil. 

 
Caatiba, Bahia, 21 de maio de 2026. 
 
 

____________________________ 
HUMBERTO DE ALMEIDA ANTUNES 

Prefeito Municipal 
 
 
 

_____________________________________ 
INTEGRAR ASSESSORIA E CONSULTORIA ESPECIALIZADA EM GESTÃO PÚBLICA LTDA 

Contratado 
 
 

Testemunhas: 

 
______________________________ ______________________________ 
CPF: CPF:
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